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ANEXO II 

DESCRIÇÕES DE CARGOS 
 

1-  NUTRICIONISTA 
 

Descrição Sumária 
 
• Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das merendas 

nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria protéica. 
 

Descrição Detalhada 
 
• Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos 

comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios. 
 
• Orienta e supervisiona o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para 

possibilitar um melhor rendimento do serviço. 
 
• Programa e desenvolve treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o 

nível de rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e 
melhorar o padrão técnico dos serviços. 

 
• Elabora relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio 

da alimentação. 
 
• Zela pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e 

supervisiona a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. 
 
• Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

Especificações 
 
• Escolaridade: curso superior completo de Nutricionista ou Dietista e registro no Conselho 

Regional de Nutricionistas - CRN. 
 
• Experiência: alguma anterior, de seis meses a um ano. 
 
• Iniciativa/Complexidade: executa tarefas que exigem conhecimentos técnicos e especializados. 
 
• Esforço Físico: normal. 
 
• Esforço Mental: constante. 
 
• Esforço Visual: constante. 
 
• Responsabilidade/Dados Confidenciais: normal. 
 
• Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e materiais que utiliza. 
 
• Responsabilidade/Segurança de Terceiros: direta, pela alimentação, relativa à qualidade e 

higiene dos produtos alimentícios a serem elaborados e consumidos. 
 
• Responsabilidade/Supervisão: treina, coordena e supervisiona equipes de trabalho. 
 
• Ambiente de Trabalho: normal. 


